
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

pffi§Geü ÊLETAÔNtCO No§1 7 t2§23 SRp.§1 3/2*â3

REGTSTRO §E PREçOS CoM VTSTAS Â
§}dÊ T{YIJA§- AQU I§§Ã0.. DE C ESTAS

M&§ffiA§ ÇOMPO§TA POR
13(TREZE)TTENS PARA DOAÇÀO AO$

ALUhíos Do EJA.EDUCnçÃo sE
Jov-§Ns § &ouLTos Do MUNrcípm mm

RNC H U ELOI§ E, DE NOMINADO
,'ALIMENTANDO 

O APRENDER'' DE

ATORM§ TOM A L§I MUNICIPAL DH

N0731/2&â3 §E 1$ DE [,lAl0 D§ 20âA **
MUF{ICIPIO DE RIACHUELOISE

I



É-

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔN|CO No 017/2023 SRp-013-2023

Retiramos cópia do instÍumento convocatôÍro da licitaçào acrma identificadâ. atÍav€s de meio eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações da
Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Local de de 2023

Assinaura
SenhoÍ Licitante.
Visando comunicaçào íutum cnlÍe esta Comrssào e sua empresa- solicitâmos â Vossa Senhoria pÍecncher a Fichâ Cadaslral de Íelirâdâ oü

recebimento do Edíal e rcmeter ao Departarnenlo de
Llcitações da PreÍeilura do Munisipio de Riachuelo. Estado de S€rgipe. poÍ m€io do Telefax: (79) ) 3314-12ó0. e-mail.

l,crtânüErnrll Í/ qlrujlel!. ou pelo sile http:l/§\ail riachuelo se sov br.
\ nâo Íemcssa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitaçâo da Íesponsabilidade de comunicação por meio de fa\ ou e-mail de eventuais esclarccimentos e

rctilicaçôes ocorridÀs no instrumenro convocatório, bem como de quaisquer hformações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, de Julho de 2023

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
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DAS DEFINIÇOES

sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATARIA - E a licitante ou proponente r,encedora desta licitação.

ADMINISTRAÇAO E a Prefeitura Municipal do Município de RIACHUELO. pessoa

.jurídica de direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indirera da União. dos Esrados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituida por Porraria da Prefeito
Municipal. com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicaçâo e divulgaçào: pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:
julgamento e adjudicaçào e insrruçâo do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE _ E

RIACHIIf,I,O,
o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

DIVULGAÇÀO - E o ato pelo qual a Prefeitura Municipal de fuachuelo/Se se utiliza para
divulgar. como condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico riachuelowvrv.riachuclo.sc.sor.br
(link: Diário Olicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitaçâo apresentando proposta. Para exclusivo

EQUIPE DE APOIO - São os sen'idores que apoiam a Pregoeira na conduçâo e direção dos
trabalhos e instruçâo do processo.
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-ii, também, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - P a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a Prefeitura Municipal de Riachueto/sE e/ou seu preposto, devidamente
credenciado para realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A
fiscalização implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a
finalidade de assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e
demais dados informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta./melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA Do MUNIcÍpIo DE R|ACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que conlrata o Fomecimento objeto desta licilação através
da PM-RIACHUELO.

FMAS-RIACHUELO - É o Fundo Municipal de Saúde de RIACFIUELO;

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual o Fundo Municipal de Assistência social se utiliza para
publicar. como condição de eficácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Município no
endereço eletrônico ,'r rv.Riachuelo.se.sor'.br (link: Diário oíicial) e ou através do
email .. ' .. : l

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei complementar no
123 12006 e posreriores alteraçôes.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor lndividual - Enquadrada no S
Complementar n . 12312006 e posteriores alteraçôes.

imples Nacional, nos termos da Lei

ü.r-
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DrsPosrÇoES
PRELIMINARES

A PREFEITTIRA DO MI,INICÍPIO DE RIACHUELO. ESIAdO dC SCrgiPC. POr SUA

Pregoeira. a senhora lzaura N{aria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei
no 10.510 dc l0t)1. Dccrcto n. 10.02.1. dc 1019. I)ecreto Municipal no 37212019. que

resular.nenla a licitaçào na nrodalidacle de Ptegào Eletrônico no município. bent como.
aplicar-se-ào subsidialianrcnte as nonrias conslantes das Leis 8.666193 e suas aheraçi>es

c l-c'i Complcrncntar n" 111.1006 e posleriores aheraçircs hem conro. Lei Cornpletnentar
n" I .17 de 07 de Agos«r de l0l.l" f)ecreto lrederal n" 1.555 de 08 de agosto de 2(X)0. qLre

Aprova o Regularnento para â Modalidade de Licitaçâo Derroninada Pregâo. etn sua

lirrnra eletrtinica. toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico^ hüos:.//r.r u rv.licitane t.com.br. licitação na modalidade PRECÀO. em

sua forma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO POR LOTE. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de cestas básicas compostas por l3(treze)itens para

doação aos alunos do Ela-Educação de jovens e adultos do Município de Riachuelo/Se,

denominado "Alimentando o Aprender" de acordo com a Lei Municipal de n"73112023

de l0 de rnaio de 2023 devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data. local e horário abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condiçôes:

ABERTTIRA DA S1]SSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICo:
Día 2510712023(Vinte e cinco de julho) às 08:30 através do site https://licitanet.com.br/

DO ÓRGÂO GERENCIAOOR

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

1, DA ('ONDI,]CAO DO CERTAME,

I .l . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decrelo

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. êm

especial. as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatóno:

Receber. examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

It.

q

III.
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Verificar a conlormidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação:

Receber. examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competente
quando mantiler sua decisãol

Indicar o vencedor do certalne:

Adjudicar o ob.jeto. quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a

homologação.

VI.

VII

VIII.

XI.

1. l. Este Editat poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na PrefeituÍa
situada na Praça Getúlio Vargas n', 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÕES> e Irttps://wu'w.licitanet.corn.br
<PROCESSOS>.

2. DO OB,tETo

RIACHTIELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EX-ERCICIO DE 2023.
obsenadas as especiÍicações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Rei'erência deste Edital. que fará paÍe integrante deste instrumento. independentemente
de quaisq uer reproduçires.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitaçào qualquer pessoa juridica. regularmente
estabelecida no País. cuio ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compalível com o objeto do presente Ceíame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexosi

3.2. A paÍicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observ'ância dos regulamentos.
normas administratilas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ense.iará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certamet

I .1. Constitui objeto desta licitaÇão a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição
de cestas básicas composta por 13(treze)itens para doação aos alunos do EIA-Educação de
Jovens e Adultos do Município de Riach uelo/Se, denominado "Alimentando o Aprender" de
acordo com a Lei Municipal de no 737/2023 de 10 de maio de 2023.
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3.3. Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamaçâo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ÀNEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

3.5. Poderão participar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRÔNICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social seja
pcrtinenle ao ob.icto do certamc. que atendant a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. atrar'és do site hltps:,1licitanet.com.br,l:

3.5.1 A participaçào no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferír,el do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, obseÍva data e horiirio
limite estabelecidos.

3.5.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus

Alexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçâo
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferível. paÍa acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https:/,/l ic itanct.conr.br/;

3.5.6 O crcdenciamento .iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 O uso da senha de acesso peto Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante. não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotoÍa da licitação.

4
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rcsponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda
que, por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato hloqueio de acesso;

3.6. Não poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com ceÍidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada es1á apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-2a Câmara. Dou
de 0,1/10/201 I ):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão. pnrnxrverá a consulta eletrônica jun&r ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

3.6.4 Enrpresas que. por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Intlireta. na esÍ-era Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. benr assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitantc.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presenle licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). devc'rão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados
em moeda nacional do país:

/\
r)l
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3.7.2 Nào serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos. lllmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se Íbtos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustraçâo dos itens constantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fornecedor registrado deverá nranter. duranle toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.7.6 Os licitantes interessados em usuÍ'ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados;

4. t)o cRt._t)I.t\ct,\\t I:\To

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa-
pessoal e intransferír,el. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n. 372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https:,'i I icitanet.conr.hri.

4.2. O credenciiurento.iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação et-etuada diretamente ou por seu(sua) representante, nâo
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
fomrular e encaminhar. após o termino da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as

q
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especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital, e conter, ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contaÍ da dara marcada
para a abe(ura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO li TO'fAl. PARA O OBJETO LICITADO. fixo e ineajustável, limitado a

02

(duas) casas decirnais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção, seguro. equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesasjá estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência. número da
conta correntel

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro
da iirea determinada pelo Anexo I deste Edital e com horario de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Ldital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como fiÍÍnes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de ReÍ'erência. incluindo lodas as informações necessárias à perleita compreensâo
dos produtos ofeíados. sob pena de desclassificação.

5.5, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários, encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o periodo de
Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances,
se houver.

q
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5.7. O(A) Licitantc rencedor(a) do certame poderá apresentaÍ com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSI'O. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relaçào ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo wuq..licitanet.com.br, não
poderá conler neúum tipo de informação (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na
participação do ceÍame I icitatório.

6. DA APIII,SENTAÇÀO I)A PROPOSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABILITAç'ÀO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública. quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
docurnenlaçào.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverào encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licilante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobser,,ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abeÍura da scssào pública. os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e

os documentos de hahilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Nào será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociaçâo e julgamento da proposta.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIIlIENTO DA SESSÃO F, DO JTiL(;ANIENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presentc licitaçào dar-se-á em sessâo pública" por meio de sistema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verillcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que rrâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vicios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.ir_lrj

7.4. A desclassificaçào será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por 1ôdos os participantes.

7.5. A não desclassilicação da proposla não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistenta disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por mcio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor DO LOTE

7.10. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos. observando o horiírio fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .Lt. O licitante somente poderá olerecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de dil'erença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

(1
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olerta deverá scr de no nrínimo igual ou superior aôs valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .t3 . O inten'alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.t6 . A pronogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perítldo de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediiírios. Não havendo novos
lances na fomra estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugaÍ.

7.20, Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serào informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oÍêrecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitiírio e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra. o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo
arre'dondamenlos a menor- no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessào pública ou. quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

q
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompaúar a
etapa de Aceitaçào. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chal" bilateral.

7.24. No caso de desconexâo com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7,25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

7.27. Também será obsenado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município. conforrne determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneÍicios concedidos pela Lei Complementar no 12312006 por
licitante que nào se enquadra na dehnição legal resen'ada a essas categorias configura
fraude ao ceÍame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Municipio. nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito dc- comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma rcstrição na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,
pronogár'eis por igual pt'riodo, a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentaçào. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme
dispôe o art...13. § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7,31. A nào regularizaçào da documentação no prívo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,
de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato, ou revogaÍ a
licitaçâo.

L^
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por crrpate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas ME e Enrpresas de Pequeno Porte EPP sejam iguais ou aÍé l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade. o inten'alo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeilo do disposto no art. 44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte fbrma:

I - a Microempresa - N{E ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o obieÍo licitado:

II - não ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inten'alos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar. será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
obieto licitado será adjudicado em Íàr,or da proposta originalmente vencedora do certame.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada piua apresentar nova proposta no prazo miíximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABTLTTAÇÃO

8.1. Como condiçào prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada ern primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno porte.
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:l/ccrtidocs- apÍ.apps.tcu. gor'.br/)

8.2. Caso alendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à
qualificação econômica tinanceira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes,
necessários à conÍirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los. em fbrmato digital. via sistem4 no prazo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabilitaçào.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante aprescntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente pemritidos.

8.6. Se o licitante lor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se
o licitante lor a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documenkrs pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins dc habilitação:

8.e. DECLARAÇÔES:

a) Declaraçào de Atertdimento aos Requisilos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII. aí.
4.o da Lei n" 10.520/2002. nos rermos do Anexo V deste Edital.

b) Declaraçào de nào utilizaçào de mâo de obra intàntil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e
ao lnciso XXXIII. do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

L-^
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8.10. A Habilitaçâo Jurídica será
documenlação:

comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleiçào de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscriçâo de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
firncionamento no Pais, e a1o de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identifi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes docunrentos:

8.3.1. Prova de lnscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu rtuno de atividade e compatível
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regr.rlaridade tiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conj unta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniào. Cenidão enritida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no I .751, de
021t012014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou CeÍidào Positiva. com eÍbitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos dehitos estaduais:

q
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fuenda Municipal. com a apresentaçâo da
Certidão Ncgativa de Tributos Níunicipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente. na Íbrma da leil

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
atraves da apresentação do CRF - Certificado dc Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidào negativa. nos lermos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de l0 de maio de 1943." [NR).

8..1. - A Qualiíicação econômico-íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte docunrentaçào:

8..1.1. Certidões tr-egatiras de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuiçãtr
.Íudicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas ate
30 (trinta) dias. anles da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimcnto do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será
comprovado. mediantc a aprescntação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII. do aÍ. 7o. da
Constituiçâo Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relatira a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
emprcsa:

8.6.1.1. De que não está initlônea. neÍn sc encontra impedida de licitar e contratar com a
.Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipat. bem assim.
de que está ciente da ohrigatoriedade de int'ormar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
supen'eniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conlonne modelo no Anexo IV (.,Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos lmpeditivos").

q
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8.7. A Qualificação tócnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. Certificado da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante, com pmzo de
validade vigente.

8.7.3. AÍestado de Capacidade Técnica. fbrnecidos por pessoajuídica de direito público ou
privado. compror,ando aptidão para o l-omecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDTCAÇÀO E HOMOT,OGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presenle certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

.2. A homologação da licitaçào é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada" antes da homologação do
certame.

10. DA I]\tPTI(;NA(-AO DO EDITAI,

10.1. Até 0l (dois) dius úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
realizaçáo do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os teÍÍnos deste Instrumento. cabendo a
Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a
petição no prazo de até 1.1 (\ inte e qualro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do Certame, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração nâo
afetar a I'ormulação das propostas;

üLLIi

8.7,2. Ahará de Licença de Funcionamento. compatír,el com o objeto desta licitação.
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo ate o segundo dia util
que anteceder a data de Íealização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Nâo serão conhecidas as impugnaçôes interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legaisl

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecirnentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especificações do objeto. deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECTIRSOS

11.1, Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de
recorrer.

11.2. O prazo para nraniÍ'estaçâo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habititação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos menroriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site
https://rvu u. l ic i lanct.cL)m.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja inleresse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio elctrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de maniÍ'estação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. flcando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com.;

q



11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira nào terá efeito suspensivo.

11.7. o acolhimento do recurso impoÍará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade comp!'tente decidir os recursos conÍa o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo pemranecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÀO: na Praça Gerúlio Vargas, no72 - Cenrro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) ad.ludicará
procedimento licitarório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. DO REAJTISTE E REVISÀO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10. 192 de l4ll2l200l, exceto por lorça de legislação ulterior que o peÍmita, porém,
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

L2.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos lermos do art. 65. II "d" e § 2'. da Lei n" 8.666/93 . desde que
demonstrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de Íbrç a maii:r. caso fortuito, fato do príncipe e

/ou Íàto da administraçào. desde que imprevisiveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

!()ss I

a lftul4s _Lrt!§!§! !l!- 111ç§u
financciro.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

Planillra de (lus«rs inr bilitrú à Âdrninistratii.a a procedcr

rf.L-^
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12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatiiria do contrato, nas seguintes condições:

q
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13. DO PA(;A§II.]NTO

13.1. O pagamento será eÍêtuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para conr o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu
âÍigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade paÍ a com o FGTS, emitido pela
CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se
fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo,
envolvendo instrução e elêtivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
paíir da autorizaÇào da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do paganrento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas etn lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos lbmecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRÂTADA enquanto houver
pendôncia de liquidação da obrigaçào financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCI,{

L4.1. Para o liel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatária. contbrmc l\{inuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contralo, sob
pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n' 8.666i93.

t4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. paru assinatura do Contrato
poderá scr prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pela
Adiudicatríria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.
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14.3. Caso a licitante adjudicatiíria não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofeÍas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, ate a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no aÍ.40 inciso
XIII da t.ei n" 10.520 de 17 dejulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023 .
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada nào cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos, que
passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. I)A RESCISAO

15.1. A rescisâo das obrigações decorrentes da presente licitação (pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que
eslabelecem os artigos 77 a80 da Lei n.8.666/93.

16. DOS Rf,CTIRSOS ORç]AMENTÁRIOS

16.1. As despesas deco,entes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçào
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2023.

17, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração pública pelo prazo de até cinco *or, s", prejuizo das
demais cominações legais. a licitante que:

17' 1.1. Não assinar a ata, quando convocada no pr.Lzo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1. 3. Apresentar documentação falsa:

17,1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execuçâo do contratol
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17.1.6. Nào mantiver a propostal

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer dec laraçào talsa:

17.1.9. ('ontetet' Íiaudc tlscal.

17.2. Além da sançâo prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de
atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de 109á. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata:

17.2.4. Multa de l0ozí,. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rcscisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa dc 0.59'o ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DoS BOLT]TINS DE ES('L,{RE('INIENTOS E CONTTINICADOS

18.1. BOLEI'INS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informaçôes
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e
disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site hltps:,'i rr.u n .licitanct.cont.hl para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompaúamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
htlps://rvrvlr.l icitansl.com.br

20. DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

4
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20.1. ll facultado a Pregoeira OÍlcial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer làse da licitaçào. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. r,edada a inclusão poslerior de documento ou informação que
deveria conslar originalmente da proposta.

2O.2. A aprcsenlação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condiçôes deste Pregào. sujeitando-se a licitante às sançôes previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. infbrmações e esclaÍecimentos relativos a esta licitação serào
prestados pelo Pregoeira Oflcial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHt.IELOiSE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
puramente fonnais ohserrados na documentaçâo e na pÍoposta, desde que não

contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob neúum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçào da disputa entre os interessados, desde que não compromela os interesses
da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências lormais não essenciais não importará no
afastamento do licitante. desde que sejâ possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta. duranle a realiz.açáo da sessão pública do
Pregào.

20.9. As licitantes sâo responsáreis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer tàse da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

q
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20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empeúo para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem scrá também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregào pr-rde ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive p.ra sua
regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaoprn12I 'r.t rmail.conr ou ainda baixado no site
hu s:i/w r rv.lic ilanet.cont.br.

20.14. Os pedidos de esclarecinrentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet, para o endereço:
licitacaorrmrl l d umail.conr

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos documentos de HABTLITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e
rnarcar nova data para sua aceitahilidade. ficando intimadas, no mesmo ato. as
licitantes.

20.16. Não serâo levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçôes
relativos ao Ldital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no DepaÍamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail.
ate 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serâo comunicados a todos os demais
interessados através dos siles: https:t*u'u.licitanet.cont.br.

20.18. Ao Pregoeiro resen aln-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no
8.666/93. em sua versào vigente. da Lei n" 10.520/02. Lei Complementar no
12312006 e posteriores alrerações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

ú1
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20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lanc..
é considerado proposta.

20.21. As DECILARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deuerão cstar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azeÍn parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.L ANEXO I - Tern.ro de Relerência

20.22.2. ANEXO II lvlodelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

20.22.4.4NEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboraçâo Independente de
Proposta.

20.22.7. ANEX0 VII - Minuta do Conrraro.

20.23. A Prelêitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na
estbra administrativa, com expressa rcnúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 07 de Julho de 2023.

Izaura Nlaria M ra Ferreira Almeida
PREGOEIRA OI-ICIÂL

lII,
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I - OB,t[] to

- Constitui ob.ieto deste l'enno de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de CESTAS BÁSICAS composta por l3 (treze) itens para doação aos alunos
do EJA - EDUCAÇÃO DE .IOVENS E ADULTOS do Município de Riachuelo/SE.
denominado *ALIMENTANDO O APRENDER" de acordo com a Lei Municipal de
n' 73112023 de l0 de maio de 2023.

1.1.2. Se a mesma licitante for vencedora das cotas principais e reservadas, deverá praticar os
mesmos preços para ambas. inclusive pelo menor valor entre eles.

t.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na íorma do art. 15, § 3', tnciso ttt, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATI\â E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto será para a ação de doação de cestas básicas aos alunos do EJA - Educação de
.lovens e Aduhos deste município. denominado "ALIMENTANDO O APRENDER"
de acordo com a Lei Municipal n" 73112023 de l0 de maio de 2023. objetivando
desenvolver atividades de proteção humana e gestos de solidariedade para com a
população enr situação de risco social, com vistas a melhoria da qualidade de vida e a
construção de uma sociedade mais justa e fratema.

2.2 - Será licitado atraves do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3s, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n' 7 .892/2073 e do Decreto Municipal de ns 053
de 01. de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. io O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

q

Éi

ANEXO I
TER}IO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGÀO ELETRÔNICO

Ll.l. Este Pregâo será divido em 02 (dois) lotes, sendo que o lffi" será destinado a toda e

qualquerempresanaproporçãoaproximadao.ffi;rloIffiÜI,
será destinadn exclusivamente pârâ as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na
proporção aproximada ae ?,§Á; todos os casos respaldado. no. i"..os no aÍ. .48, inciso III da
Lei Federal n" 12312006 e suas alterações e l)ecreto Federal 8.538/2015.
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seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações Írequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de nredida ou em regime de tarefa;

(... )

lV - quando. pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçào.

2.3. Do qua ntitativo demandado

2.3.1 - O órgão contratante não está obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÂO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei n"
10.520. de 2001

3.2 - A modalidade de licitaçào será o pregão. em sua Íbrma eletrônica, nos termos art. l', §1'
do Decreto Municipal de no i72 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1' A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decreto. pelos órgãos da administração púbtica
municipal irrclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

{. ITENS E QUANTITATIYOS E LANCE MINIMO ENTRf, ITENS

1.1.

ITE DESCRT('ÃO [.ND QTD. DE
CES
TAS

V.UNIT V.TOTAL

0l CESTA BÁSICA
CONTPOST
A POR l-1

(TREZE)
ITENS

UND/
CESTA

S

552

75o/o

Ampla
conc

LOTE OI
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ABAIXO
RfLACIO
NADOS E
COM
AS
SEGUINTE
s
ESPECIFI
CAÇOES
uíNlnIns:

0rre
ncla

I'IE nrscnrçÃo t.'Nt) QTI)
MARC

A
V
trN

v.
TOTA

L

-.I

r.t eçúcen: oz xc
1.2 ARROZ

PARBOILIZADO, TIPO

1: 02 KG

1.3 BISCOITO DOCE: 01
PCT

1.4 BISCOITO SATGADO:

01 PCT

1.5 CAFÉ: 01 PCT

1.6 FARINHA DE

MANDIOCA: 02 KG

1.7 FEUÂO CARIOCA: 01

KG

I.8 TEITE EM PÓ

INTEGRAL: 01 PCT

1.9 MACARRÃO

SÊMOLA: 02 PcT
1.10 FtOCÃO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

1.11 ÓLEO VEGETAL

COMESTIVET: 01 LT

t.tz sAL (BEM. 01

KG): 01 KG

SARDINHA COM
MOLHO
DE
TOMATE
DE I65G:
02 LATA

I
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l.l CAR: sacarose

obtida da cana
de açúcar. tipo
cristal. com
aspcclo cor.
cheiro
próprios.
sahor doce.

isento de

sujidades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.
acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente

{enrb. I kg).
com
respectiva
inÍbrmaçào
nutricional
data de

fabricação/val
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
paíir da data
de entrega na
unitlade
req uisitante.

,,t K(; I rJ
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1.2 ARROZ
PARBOILIZ
ADO, TIPO
l. com grãos

inteiros,
polidos.
Iongos e finos,
isentos de
sujidades.
acondicionado
sem
embalagens
plásticas
atóxica (emb.

lkg). com
respectiva
inlbrmação
nutricional.
data de
labricação/val
idade/lote
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

K(; il(u

I ..r BISCOITO DOCE.
tipo Maria. de
l' qualidade.
devendo
conter o
registro do
ministério da

agricultura

PC <§:,
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e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de ,1009.

Deverá conter
no rótulo ou
impresso na
embalagenr os

dados do
fabricante.
data de

Íàbricação e

pÍazo de

VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
Íabricante. O
produto
der,erá estar
de acordo às

nonnas e

resoluções
vigentes.

t.{ BISCOITO
SALCADO.
tipo Cream
cracker. e l'
qualidade.
devendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de .Í00g.

devendo
conteÍ llo
rótulo ou

PC 552

tl,
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impresso na

embalagem os

dados do
Íàbricante.
data de

Íabricação e

pÍazo de

VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
pâftir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
fabricante. O
produto
deverá cstar
de acordo às

normas e

resoluçôes
vigentes.

1.5 ('AFII . CAFE.
torrado e

moído.
Embalagem a
vácuo de 250
g. de primeira
qualidade. As
seguintes
informações
deverão ser
irnpressas
pelo

fabricante.
diretamente
na embalagem
em que o
produlo esta

acondicionado
: nome ou
CNPJ do
tabricante.

PC 552



marca do
produto.
endereço.
peso,

conrposição.
data de

fabricação ou
lote. data de
validade.
Norma( s)

vigentels) e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega. o
pÍazo de
validade
indicado para

o produto, nâo
deverá ter sido
ultrapassado
na sua

metade.
tomando-se
como
referência. a
data de
labricação ou
lote. impressa
na
emhalagem.
Confbrme a(s)
Nomra(s) e/ou
Resolução(oes

) vigente(s) da
Anvisa,/MS e

INMETRO.
Ref. SAEB
89.55.00.0015
5615-0

1.6 FARINHA DE
MANDIOCA
- Farinha de

man<1ioca-

K(; I t0{

ESÍADO DE SERGIPE
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grupo: seca.

subgrupo:
branca. classe:
Ílna. aspecto
Íisico: tipo l,
acidez: baixa
acidez

1.7 FEI.I o
CARIOCA:
extra. classe
cores. tipo I
constituído de
grãos inteiros,
isento de
sujidades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
aninrais ou
vegetais.
acondicionado
em

embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg).
com
respectiva
informação
nutricional.
data de
labricação/val
idade/lote
embalagem
secundária
plástico
resistente. o
produto
deverá
apresentar
validade

K(; 552
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mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

1.8

INTEGRAL:
leite em pó
integral. com
proteína,
gorduras

saturadas.
colesterol.
feno e sódio,
embalagem
com dizeres
de rotulagem.
contendo
inlormações
dos
ingredientes.
composição
nutricional.
data de
fabricação e

pÍazo de
validade de no
mínimo 12

meses da
entrega.
Registro no
MAPA.
inspecionado
pelo SlF.
Embalagem
de 200g.

PC <i)

1.9 }IACARRAO
SEMOLA,
tipo
espaguete.
embalado em

saco
polietileno

P( I101

sãâ

LEITE EM PÓ
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transparente

têchado
henneticamen
te. com 500
grâmâs,
contendo no
rótulo ou
impresso na

embalagem os

dados do
Íàbricante.
data de
fabricação e

pÍazo dr'
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a

partir da
data de
entrega.. de
l" qualidade.
de acordo conr
as normais
legais e

vigentes da
At.r-VISA.

l.t0 FLOCÃO PARA
CUSCUZ.
FLOCÂO de
milho em cor
am;uela. de l "

qualidade.
Embalada em
saco
polietileno
Í'echado

hermeticamen
te. com 500
gramas. senl
substâncias
estranhas
macro e

microscopica
mente

P( 110{
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visí\'eis. O
produto dcve
está de acordo
com as

normais legais
\igentes do
Ministerio da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MINIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entregâ.

l.n OLEO VEGETAL
COMESTiV
EL:
composição
óleo de soja e
antioxidante
ácido cítrico.
tipo l. inseto
de ranço,
acondicionado
em
embalagem
primária PET
(900m1) com
respectiva
informação
nutricional.
data de

fabricação/val
idade/lote e

enlbalagem
secundária
caixa de papel

resistente. O
produto
deverá

apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a

I,T 552
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partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

t.t2 SAL (EMB.0l Kg)
refinado.
iodado.
constituído de
cristais de
granulação
uniforme e

isento de
impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco
plástico.
integro,
atóxico.
resistente.
vedado
hermeticamen
te e limpo. A
embalagem
deverá conter
extemamente
os dados de

identificação e

procedência.
número do
lote^ data de

labricação.
quantidade do
produto,
número de
registro.
Deverá
apresentar
validade
mínima de 6
(seis) meses a
partir da data
de entrega. O

KG <§)
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produlo
deverá ser
transpoÍado
de acordo com
as non)las
técnicas da
ANVISA.
Pacote de I kg.

l.l3 SARDINHA CONT
MOLHO DE
TOMATE
DE IósG -
Sardiúas.
líquido de
constituiçâo
(ao próprio
suco). água.
polpa de
tomate. óleo
comestível.
açúcar. sal.

amido
modificado.
nrostarda.
realçador de
sabor
glutamato
monossódico.
aromas de

aipo.
pimentão.
cebola e alho.
Registro
obrigatório:
Ministério da
Agricultura.

LAT
I l0{

ITE DESCRTÇAO I rNl)
t)
u

()Tt). V.UNI
T

V.TOTA
L

llIll

t-oTE 02



ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

C
E
S

T
A
S

{t2 CESTA BASICA
COMPo§T
A POR 13

(TREZE)
ITENS
ABAIXO
RELACION
ADOS E

COM
AS
SEGUINTE
s
ESPECIFIC
AÇÕES
Mixttvl,qs:

1.13 lçúcnR: oz xe
1.14 ARROZ

PARBOITIZADO, TIPO

1: 02 KG

1.15 BTSCOTTO DOCE:

01 PCÍ
1.16 BTSCO|TO

SALGADO: 0l PCT

l.L7 CAFÉ:01 PCT

I.18 FARINHA DE

MANDIOCA: 02 KG

1.19 FEUÃO CARIOCA:

01 KG

1.20 LEITE EM PÓ

INTEGRAL: 01 PCT

I.2I MACARRÃO

sÊMotA: 02 PcT

7.?2 FLOCÃO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

r.2T ÓITO VEGETAL

COMESTIVEL: 01 tT
L.24 SAt (BEM. 01 KG):

01 KG

IIND/
CESTA

s

| 8-1
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SARDINHA CONI
NIOLHO DE
TOMATE
DE 165G: 02
LATA

ITE
DESCRTÇAO IlNT) QTD

MARC
A

v
LrN

v.
TOTA

L
2.1 AÇ[rCAR: sacarose

obtida da cana
de açúcar. tipo
cristal. com
aspecto cor.
cheiro
propnos.
sabor
isento

doce.
de

suj idades.
parasitas.
materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.
acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg),
com
respectiva
informação
nutricional
data de
Íabricação/val
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O

K(; -166
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produto
deverá

apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a

partir da data
de entrega na

unidade
requisitante.

2.2 ARROZ
PARBOILIZ
ADO, TIPO
l. com grãos

inteiros.
polidos,
longos e finos.
isentos de
sujidades.
acondicionado
sem
embalagens
plásticas
atóxica (emb.

lkg). com
respectiva
informação
nutricional.
data de

fabricaçãoival
itladeilote
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
minima de 03
(seis) meses a
partir da data

de entrega na

K(; -166
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unidade
requisitante.

2.3 BISCOITO DOCE.
tipo Maria. de
l" qualidade"

devendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de 4009.
Deverá conter
no rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
fabricante.
data de

Íàbricaçào e

pÍazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a

partir da
data de
entrega.
identiÍicaçào
da marca do
fabricante. O
produto
deverá estar
de acordo às

norrnas e

resoluções
vigentes.

P(' r Ít3

2.t BISCOITO
SALGADO.
tipo Cream
cracker- e l'
qualidade.
devendo

P(' I Í1.1
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conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de ,1009.

devendo
conter no
rótulo ou
impresso na
embalagem os
dados do
labricante-
dala de
Íabricação e

pÍaz.o de
VALIDADE
MiNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entregâ.
identificação
da marca do
fabricante. O
produto
deverá estar
de acordo às

noÍTnas e

resoluçôes
vigentes.

2.5 CAFE . CAFE.
tonado e

moido.
Embalagem a

vácuo de 250
g, de primeira
qualidade. As
seguintes
informações
deverão ser

P(' l8-1

,ül
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lmpressas
pelo
fabricante.
diretamente
na embalagem
cm que o
produto csta

acondicionado
: nome ou
CNPJ do
Íàbricante.
marca do
produto.
endereço,
peso.

composição.
data de
labricação ou
lote. data de
validade.
Norma(s)
vigente(s) e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega. o
pÍazo de
validade
indicado para

o produto. não
deverá ter sido
ultrapassado
na sua
metade-
tomando-se
como
referência- z
data de

fabricação ou
lote. impressa
na
embalagem.
Confonne a(s)
Norma(s) e/ou

q
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Resolução(oes

) vigente(s) da
Anvisa,/MS e

INMETRO.
Ref. SAEB
89.55.00.0015
561 5-0

2.6 FARINHA DE
MANDIOCA
- Farinha de

mandioca.
grupo: seca-

subgrupo:
hranca. classe:

tlna. aspecto
tisico: tipo l.
acidez: baixa
acidez

K(; -166

)1 FEIJAO
CARIOCA:
extra- classe

cores. tipo I
constituido de
grãos inteiros.
isento de
sujidades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.

acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. lkg).
com
respectiva
informação
nutricional.

K(; I tt.1
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data de
Íàbricação/val
idadeilote
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínilna de 03
(seis) meses a

paÍir da data
de entrega na

unidade
requisitante.

2.8 LEITI.] E\I
INTEGRAL:
leite em pó
integral. com
proteína.
gorduras
saturadas.
coleslerol.
feno r: sódio.
embalagem
com dizeres
de rotulagem.
contendo
informações
dos

ingredientes.
composição
nutricional.
data de

fabricação e

ptazo de

validade de no
mínimo 12

nleses da
entrega.
Registro no
MAPA.
tns ionado

P(' I8l

q
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pelo SIF.
Embalagem
de 2009.

2.9 \tÂc.{RI{.,\o
SÊM0LA,
tipo
espaguete.
embalado em
saco
polietileno
transparente
Í-echado

hermeticamen
te- com 500
gramas,
contendo no
rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
1àbricante.
data de
fabricaçào e

pÍazo de

VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.. de
1" qualidade.
de acordo com
as normais
legais e

vigentes da
ANVISA.

P(' 366

2.10

P(' .166

FLOCAO PARÂ
CUSCUZ.
FLOCÀO dc
milho em cor
amarela. de I "

qualidade.
Embalada enr

saco

A

q
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polietileno
f,echado

hermeticamen
te. com 500
gramas. sem

substâncias
estranhas
macro e

microscopica
mente
r isír'eis. o
produto deve
está de acordo
com as

nornrais legais
rigentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MINIMA DE
06 MESES, A

partir da
data de
0nt

2 lt LEO VEGETAL
COMESTÍV
EL:
composição
óleo de soja e

antioxidante
ácido citrico.
tipo 'l . inseto
de ranço.
acondicionado
enl
embalagem
primária PET
(900m1) com
respectiva
informação
nutriciona[.
data de
tàbricação/r,al
idade/lote e

l,I' I Í1.1

E
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embalagem
secundária
caixa de papel
resistente. O
produto
deverá

apresentâr
validade
mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

2.12 §AL (EMB. 0r Kg) -
refinado.
iodado.
constituido de

cristais de
granulação
uniÍbrme e

isento de
impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco
plástico.
íntegro.
atóxico.
resistente.
vedado

hermeticamen
te e limpo. A
embalagem
deverá conter
externamente
os dados de
identificação e

procedência.
número do
lote. data de

fabricação,
uantidade do

KG r83

q
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produto.
número de
regi stro.
Deverá
apresentar
validade
mínima de 6
(seis) meses a
partir da data
de entrega. O
produto
deverá ser

transportado
de acordo conr
as norrnas
técnicas da
ANVISA.
Pacote de I kg.

2.l -1 SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE I65G -

Sardinhas.
liquido de

constituição
(ao próprio
suco). água.
polpa de
tomate. óleo
comestível.
açúcar. sal.

amido
modificado-
mostarda.
realçador de
sabor
glutamato
monossódico.
aromas de
aipo.
pimentão.
cebola e alho.
Regi stro
obrigatório:
Ministério da

LAT
-166

q
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Agricnltura

l DA H.{BlLtTAÇA()

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS htt o rta ltra nspa re ncia.gov. b r/sa ncoes/ce is ), por força do artigo 12
da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes à certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da
união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela procuradoria-Geral da Fazenda

OBSERVAÇÃO: A LICITANTE DEVERÁ, ALÉM DE APRESENTAR PREÇO
TTNITÁRIO DA CESTA BÁSICA, APRESENTAR TAMBÉM, OS PREÇOS
UNITÁRIOS DE CADA ALI]IIENTO, BEM COMO AS MARCAS DE CADA TIM.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dê inabilitação.

q
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Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6, DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e IO.5ZO/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.p 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, m icroempreendedor lndividual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar ns 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
existentes na parte inicial.

7 HABILT'rA(',AO .It' Rt DIC {

7.I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.7 Em se tratando de microem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticldade
no sítio www oo rtaldoem reendedor ov. bre

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na .Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trâta o art. 107 da Lei ne 5.764, de l97l;

úl
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7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

It DA RE(;TILARIDADE FIS('AL E TRABAL}IISTA

8,1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RtB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributárlos federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne
1.751, de 02170/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e de Procuradora- Geral da Fazenda
Na ciona l.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seia considerado rsento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíllo ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débatos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou posrtiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne s.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8 l0 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

0t
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 19 da Lei Complementar
n.e t2312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e 147 /2074;

8.11 - A não regularizaçào da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação. sem pre.iuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.6ó6, de 2l dejunho de
1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QTTALIFICAÇÃO rECXtC,{

9.1 Comprovação de aptidào para o lornecimento em características. quantidades e
prazos compatíveis com o ob.ieto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a
apresentação de atestado (s) fbmecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. l'omecido pela Prefeitura do domicílio da
licitante e compatível com o objeto desta Iicitação.

9.3. Apresentaçào da Licença
Estadual:

Sanitária Municipal da sede da empresa licitante ou

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.5. O licltante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficaÍá
obrigado a comprovar os requisitos de habiliteção cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabãlhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando es exigências do
item em que venceu (Habilitação Tecnica), e assim sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da
a plicação das sanções cabíveis.

10.

10.1

QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente.

l l. ENTREGA E CRITERIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

I l.l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordem de Íbrnecimenlo.

I l '2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especificaçôes e condiçôes deste Termo de Referência, do Editál e do Contrato, fixando prazo para a
regularização.
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I1.3 - A Confatada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. à suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de sen,iços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRI(;A('OES I)A COYil{Àr'ANTE

12.L. São obrigaçôes da Contratante

1.2.L.1. Receber o ob.jeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1.2.L.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratâdos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo;

72.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, parã que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. oBRI(;AÇÕES r) \ CONTRA'IADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
ob.jeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12, 13 e
L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.079, de 1990);

13'1 3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

üIr
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13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l{. Do C0NTROLE E FISCALTZAÇÁODA EXf,CUÇÃO

L4.1-. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
íiscalizar a entrega dos pÍodutos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 9.666, de 1993.

74.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PAGANTENTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, ggência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15 1 1. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do arl' 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne g.666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

15 4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que á contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pera
contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

-r,i

A
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r: (Tx) i6/100 |

365

I = 0.00016438

TX: Percentual daÍaxa anual = 6%o

16. DO REA.ITISTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis Ào prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.'J..2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciãdor convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos va lores de mercado.

16.1..2.2. As Fornecedoras que nào aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços Íe8istrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

16.1.3.2.
negociação

16.1.1.3.

Conr,ocar as demais lbrnecedoras. para assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

DAS SANÇOES ÂDMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que

l\

q

17.

17 .7

-ü

EM = Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : Valor
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
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ou parcialmente qualquer das obrigações âssumidas em decorrência da77.t.1. lnexecutar total
contratação;
77.1.2.

L7.7.3.

17.L.4.

77.7.5.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

L7.2. Pela inexecução total ou a rcia I do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções

77.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
siBnificativos para a Contratante;

t7 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

77.7.6. A multa será aplicada até o limite de TOYo (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77 .2.8. Suspensão de iicitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como rnfração administrativa neste deste Termo de Referência.

77.2.17. Declaração de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

q

17.2.4. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;
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77.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

77.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenhâm praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.jetivos da licitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

L7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nã Lei ne
8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

17.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne J-2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo
Administrativo de Responsabilização - pAR.

L7 L0' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.g46, de le de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princÍpio da proporciona lidade.

l7 'L7 o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e pre.luízos à Administração pública Federal resultantes
de ato .esivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem â participação de agente púbrico.

(,l

1'7.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e
MunicÍpio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOSREFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contrataçào scrá tornado público após a lase de lances.

I9. DOSRI,CTiRSOSORÇA]IIENTÁRIOS.

19. I . As despesas decorrentes da contrataçào do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura do Município de Riachuelo/SE para os
exercícios alcançatlos pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão
contratante. tomada as cautelas de realização de empenho prér,io a cada necessidade de compra.
cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos. com dotação suÍicienle. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua
informação em face de se tratar dc Sistema de Registro de Preços.

L--
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,\NEXO II

NIODEI,O DE CREDEN('IAMENTO

Pelo presente a enpresa . situada na
CNPJ n' através de seu
. outorga ao senhor

CPF n' _ amplos poderes pam representá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO. no PREGÃO ELETRONICO n 01712023 SRp-013/2023
FMAS. inclusir,e para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações,
responder at.lministratir a e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de
preços. enfim. pralicar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e irlentificaçào do declarantr:

rlJ
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,\NEXO III

NIODELO DE DECLARAÇÃO REL:\-tÍ\.{ À HABILTTA(ÃO

A empresa (Nornr' da empresa). ( NP.l N"

Assinatura e identiÍicação do declarante

art. 4" da [.ei F'ederal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenermente os requisilos da habilitaçào peÍinentes ao PREGÀO ELETRÔNICO n"
01712023 - PMR SRP-01 l/202-1.

sediada

lendereço complelo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

úl

.r.t



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

MODELO DE DECLARA('ÃO RELAl'IVÁA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OI 7/20]3 SRP-OI312023

A empresa ..... inscrita no CNPJ no

. por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n" .... DECLARA, para fins do disposto no
inc. V do aÍÍ.27 da lei n" 8.666. de 2l de juúo de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854, de
27 de outubro de 1999. que nào emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insah:bre e nâo enrprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprcga ntenor. a paÍir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificaçào do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

\\8.\O t\
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.TNEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CTÍSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITTIRA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PRf,GÃO ELETRÔNICO N' OI712023 SRP-O13/2023.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
T.INIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

\,.{LoR GLOB,{t- D,{ PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITI: }I ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposla pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação. habilitaçào ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de.julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.
durante o período de seus rcspecti'os julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial nâo correú. tendo em vista o eleito suspeniivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos c a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perlàita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados. com o devido controle
de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que nào há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9..
inciso III. da Lei 8.666/93.

q

T;IA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

Declaramos que estamos de pleno acordo com lodas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no
Edital. Temro de Relerência (Projeto Básico)e no Cohtrato.

Declaramos que nos preços cotados estào incluidas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. lazern panc do presente ob.jeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em I itlude de expectativa inflacioniíLria. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e srlicitaclo no prazo de 05 (cinco) dias. contados a paÍir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. lbrnecerrros os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAT,:

+ CNPJiMF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTAN I-E LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DC)
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEiUF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÀO EXPEDIDOR

q
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+ CARGO/Fr.]NÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

r-Illr
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,\\EXO VI
DECLARAÇÀo DE ELABoLA,ÇÃo nqospENoENTE DE pRoposrA

REF. : PREGÀO CI-PTRÔNICO NO OI7,'2023 PMR SRP 01312023

devidanrente constituído da empresa
representante

. doravante
denominado licitante. para Íins do disposto no item -5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art. 299 do ('ódigo Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa Íbi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da
proposta arrexa nào Íbi. no toclo ou el.n parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 01712023 - PMR. na
modalidade PREGÃO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoat

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não loi inÍbrmada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 01712023 - PMR, na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de lato licitaçào n' 01712023 - PMR. na modalidade PREGÀO
ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitaçãol

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente.
cotnunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'
Ol7l20?3 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da
relcrida licitaçào:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensâo desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

enl de de 2023

q
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MINLITA DA ATA Df, RIGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PRIÇO n" 12023

A PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO. com sede na XXXXX. XXX - Centro
Riachuelo/SE. inscritct ntr CNP.IiIVIF sob o n" XXXXX. neste ato representada por sua secretária
a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente ORGAO
Gf,RENCIADOR. o Fundo l\lunicipal de Assistência Social. com sede XXXXXXXX - Centro
- Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, inscrito e a empresa
no CNPJ sob o no. . com sede

.lnscrita
. neste ato. representada pelo

St._, (nacionalidade). (estado civil), (profissão), portador da Cédula de
identidade RC__- SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na e, daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.510. de l7 de.iulho de 1001. Decrero Federal n.' 7.892/201j e o Decreto Municipal n"
53/10ll. Lei l\íunicipal n" 580i1015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666, de 2l de
jLrnho de 1993. e alteraçÕes posrc.riores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta f-oi erarninada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu parecer.
confonre o parágrafb único do arrigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguinres
condições:

t. t)o orlJE't'o

I . I . A presente Ata tern por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de cestas
básicas composta por l3(treze)itens para doação aos alunos do EJA-Educação de Jovens
e Aduhos do Município de Riachuelo/Se, denominado '.Alimentando o Aprender', de
acordo com a Lei Ivlunicipal de n"731/2023 de l0 de maio de 2023 conforme
especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregâo Eletrônico N'01 7/2023
SRP n'013i2023 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA VINCTIL,{CÃO Â0 EDIT,.T I,

2. I . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"0l 7/2023 SRP
no 0l-l/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrânte e complementar. vinculando,se, ainda. a
proposta do Fornecedor Registrâdo.

3. DA VIGENCIA DA -A.r'.\

{. IX) PRE( 0

4. i . Os preços registrados sâo os seguintes

ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

ÂNEXO VII

3.1. A presente Ata dc RcSistro dc Preços terá ligência <ie 12 (doze) meses, a contar da data de sua
ass inatura.

q
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

m
V.TOTALITIi DES('RtÇÃO trNt) Q'r'D. DE

(.EST
AS

v.trNI

0l CESTA BASICA
COMPOS
TA POR
l-i
(TREZE)
ITENS
ABAIXO
RELACI
ONADOS
E COM
AS
SEGUIN
TES
E,SPECIF
ICAÇÔE
S

MÍNIMA
S:

r.25 AçÚCAR: 02 KG

L.26 ARROZ

PARBOILIZADO,

TIPO 1: 02 KG

t.27 B|SCOITO

DOCE: 01 PCT

1.28 BISCO|TO

SALGADO: 01 PCT

L.29 CAFÉ:01 PcT

1.30 FARINHA DE

MANDIOCA: 02 KG

1.31 FEUÃO

CARIOCA: 01 KG

L.32 LEITE EM PÓ

INTEGRAt: 01 PCT

1.33 MACARRÃO

sÊMoLA: 02 Pcr
1.34 FLOCÃO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

I.IND/
(.ESTAS

552

75"1,

Ampla
concor
rência

.-I W-

LOTE OI

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

1.35 ólro vreetnl
COMESTIVEL: 01 [T

1.36 SAr (BEM. 01

KG): 01 «G

SARDINHA
CONI
MOI,HO
DE
TOMAT
EDE
l65G: 02
I,ATA

ITE
DESCRTÇA() T'ND QTD MARCA v.

UNT
v.

TOTAL
t.l CÂR: sacarose

obtida da cana
de açúcar. tipo
cristal. com
aspecto cor,
cheiro
próprios.
sabor doce-
isento de
sujidades.
parasitas.
materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.

acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg).
com
respectiva
informação
nutricional
data de

AÇ K(; I t0{

lt

I

I

1
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

labricação/val
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá

apresentar
lalidade
mínirna de 03
(seis) meses a
paÍir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

1.2 ARROZ
PARBOILIZ
ADO, TIPO
I, com grãos
inteiros.
polidos.
longos e finos.
isentos de
suj idades.
acondicionado
s enl
embalagens
plásticas
atóxica (emb.
lkg) com
respectiva
iniornração
nutricional.
data de
fabricação/val
idade/lote
emhalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá

K(; ilr){
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

apresentar
validade
minima de 03
( seis ) meses a

partir da data
de entrega na

unidade
requisitante.

t.3 BISCOITO DOCE.
tipo Maria. de
l" qualidade.
der endo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de 1009.
Deverá conter
no rótulo ou
inrprcsso llíl
embalagem os

dados do
fabricante.
data de
làhricaçào c

prazo de

VALIDADE
MINIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
tàbricante. O
produto
deverá estar
de acordo às

noÍTnas e

resoluções
vigenles.

P( 552

-,

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

l.{ BISCOITO
SALGADO.
tipo Cream
cracker- e lo
qualidade.
devendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de {00g.
devendo
contcr no
rótulo ou
irrrpresso na
embalagem os
dados do
labricante.
data de
fabricação e

prazo de

VALIDADE
MiNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
fàhricante. O
produto
deverá estaÍ
de acordo às

norrnas e

resoluções
vigentes.

PC fll

t.5
torrado
moído.

CAFE.
e

(.AFE

íIEnrbal

P(' 552

--Il a-

(E



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

vácuo de 250
g. de primeira
qualidade. As
seguintes
infonnações
deverào ser

impressas
pelo
fabricante.
diretamente
na embalagem
em que o
produto esta

acondicionado
: nome ou
CNPJ do
Íabricante.
marca do
produto,
endereço.
peso"

composição.
data de
fabricaçào ou
lote. data de

validade.
Norma(s)
vigente(s) e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega. o
prazo de
validade
indicado para
o produto. não
deverá ter sido
ultrapassado
na sua
metade.
tomando-se
como
referência. a
data de



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

Íabricaçâo ou
lo{e. impressa
na
embalagem.
Conforme a(s)
Norma(s) e/ou
Resoluçào(oes

)r'igente(s) da
AnvisalMS e

INMETRO.
ReL SAEB
ttg.5-5.00.0015

561 5-0

1.6 FARINHA DE
MANDIOCA
- Fariúa de
mandroca.
grupo: seca.

subgrupo:
branca. classe:
fina. aspecto
fisico: tipo l.
acidez: baixa
acidez

K(; I t0{

1.7 FEIJAO
CARIOCA:
extra, classe
cores. tipo I
constituído de
grãos inteiros.
isento de
sujidades,
parasitas,

materiais
lerrosos e

detritos
animais ou
vegetais.
acondicionado
em
embalagem
prinrária saco
plástico
atóxico

K(; f5l

\lI



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

transparente
(emb. I kg).
com
respecliva
informação
nutricional.
data de
Íàbricaçào/r'al
idade/lotc
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

1.8

INTEGRAL:
leile em pó
integral. com
proteina.
gorduras
saturadas.
colesterol.
ferro e sódio.
embalagem
conl dizeres
de rotulagem.
contendo
inÍ'ormações
dos
ingredientes.
composiçâo
nutricional.
data de
tàbricação e

prazo de
validade de no

LEITI.] [_ 1\l

PC 552

rl

-Jfü^



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

mínimo 12

meses da
entrega.
Registro no
MAPA-
inspecionado
pelo SIF.
Embalagem
de 200g.

1.9 MACARRAO
SÊMoLA,
tipo
espaguete,
embalado em

saco
polietileno
transparente
fechado
herrneticametr
te. com 500
gramâ§,
contendo no
rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
tabricante.
data de
fabricação e

pÍazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.. de
l" qualidade.
de acordo com
as normais
legais e

vigentes da
ANVISA.

I'( I l0{

l.t0 Ft.o( O PARA
( t s('trz. P( I l0J



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUETO

FLOI'AO de
milho cnr cor
amarela. de ln

qualidade.
Embalada em
saco

polietileno
fechado
hermeticarnen
te. com 500
gramas. sem

substâncias
estranhas
macro e

microscopica
mente
visíveis. O
produto dcve
está de acordo
com as

normais legais
'i,igentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES. a
partir da
data de
entregâ.

I II OLEO VEGETAL
COMESTiV
f,I,:
composição
óleo de soja e
antioxidante
ácido cítrico.
tipo f. inseto
de ranço.
acondicionado
em
embalagem
primária PET
(900m1 c()n]

I,T

"^talll



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

respectlva
inÍbrmação
nutricional.
data de
fabricaçào/r'al
idadeilote e

embalagem
secundária
caixa de papel
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
minima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidadc
rcquisitante.

t.t2 SAL (EMB.0l Kg) -
refinado.
iodado.
constituído de
cristais de
granulação
unilorme e

isento de
impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco
plástico.
íntegro.
atóxico.
resistente.
vedado
hermeticamen
te e limpo. A
embalagenr
deverá conter
extemamente
os dados de

K(; 552

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

identificaçâo e

procedência,
número do
lote. data de

fabricação.
quantidade do
produto.
número de
registro.
Deverá
apresentar
r.'alidade

mínima de 6
(seis) meses a

partir da data

de entrega. O
produto
deverá ser
transportado
de acordo com
as norÍnâs
tecnicas da
ANVISA.
Pacote de I k

t.l-1 SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE I65G .
Sardinhas-
liquido de
consrituiçào
(ao próprio
suco). água.
polpa de
tomate. óle'o
comestí\'el.
açúcar. sal.
amido
modificado.
moslarda.
realçador de

LAT

sabor
glulantalo
monossódico.
aromas de

I l0{

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

alpo.
pimentão.
cebola e alho.
Registro
obrigatório:
Ministério da

Agricultura.

ITE DESCRIç' o T'ND
D
E
C
E

s
't
A
s

QTD. V.UNI
T

V.TOTA
L

02

C()NIPOST
.{ POR l-1
(TREZE)
!TENS
AI]AIXO
RELACION
ADOS E
COM
AS
SEGTIINTE
s
I'SPEC'IFI('
AÇOES
uiNrnles:

1.37 AçÚCAR: 02 KG

1.38 ARROZ

PARBOILIZADO, TIPO
1: 02 l(G

1.39 B|SCO|TO DOCE:

01 PCT

1.40 B|SCO|TO

CESTA B st( \ I rN l)i
( EST,{

S

Iri3

4

LOTE 02



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

lI t,'
DESCRTç.AO t \t) QTr)

MARC
A

v.
UN

v.
TOTA

L
2.1 AÇUCAR: sacarose

obtida da cana
de açúcar, tipo
cristal- com
aspeclo cor.
cheiro
próprios.
sabor doce.
isento de
sujidades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.

acondicionado
em
embalagem

mana saco

K(; .166

q

SAL6ADO: 01 PCT

1.41 CAFÉ:01 PCT

T,42 FARINHA OE

MANDIOCA: 02 KG

L.4T FEUÃO CARIOCA:

01 KG

r.44 LEITE EM PÓ

INTEGRAI-: 01 PCT

1.45 MACARRÃO

SÊMOLA: 02 PcT
1.46 FrOCÂO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

L.47 ÓITO VEGETAL

COMESTIVEI-: 01 LT

1.48 SAL (BEM.01 KG):

01 KG

SARDINHA CONI
MOLHO DE
TOMATE
DE l65G: 02
LATA



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg).
conl
respecliYa
inÍ'ormação
nutricional
data de

tàbricaçâo/val
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

)) ARROZ
PARBOILIZ
ADO, TIPO
l. com grãos
inteiros.
polidos.
longos e finos.
isentos de
sujidades,
acondicionado
sem
embalagens
plásticas
atóxica (emb.

lkg). com
respectiva
informação
nutricional.

K(; -166

q

ürI 2.t



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

data de
Íahricação/r'al
idade/lote
embalagem
secundriria
plástico
resislente. O
produto
deverá
apresentar
validade
rnínima de 03
(seis) meses a

partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

2.3 BISCOITO DOCE.
tipo Maria. de
l' qualidade.
delendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pâcotes
de {00g.
Der erá conter
no rótulo ou
impresso na
embalagem os
dados do
fabricante-
data de
tàbricaçào e

pÍazo dc
VALIDADE
uiNtua nr
06 MESES, a
partir da
data de
entrega.
identificaçào

P( l8-r

q

tÉ,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

da marca do
Íàbricante. O
produto
deverá estar
de acordo às

normas e

resoluções
!igentes.

2.t BISCOITO
SALGAD0.
tipo Cream
cracker, e l'
qualidade.
devendo
conter o

registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pâcotes
de 4009.
devendo
conÍer no
rótulo ou
impresso na

embalagem os

dados do
fabricante.
data de

fabricação e

pÍazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
pârtir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
fabricante. O
produto
deverá estar
de acordo às

l,(' I8.1

q
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

nonnas
resoluça)es

vigentc's.

c

2.5 CAFE . CAFE.
torrado e

moído.
Embalagem a

vácuo de 250
g. de primeira
qualidade. As
seguintes
informações
deverão ser

impressas
pelo
labricante.
diretamente
na embalagem
em que o
produto esta

acondicionado
: nonte ou
CNPJ do
fabricante.
marca do
produto.
endereço.
peso,

composição.
data de

labricação ou
lote. data de
validade.
Norma(s)
vigente(s; e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega, o
prazo de
validade
indicado para
() . nao

P( I8-1

r,r=

-- T-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

deverá ter sido
ultrapassado
na sua

metade,

tomando-se
como
referência. a

data de
íabricaçâo ou
lole. impressa

na
embalagem.
Confomre a( s)

Norma(s) e/ou
Resolução(oes

) vigente(s) da
Anvisa./MS e

INMETRO.
ReÍ. SAEB
89.55.00.0015
561 5-0

2.6 FARINHA DE
MANDIOCA
- Fariúa de

nrandioca.
grupo: seca.

subgrupo:
hranca. classe:
fina. aspecto
Íisico; tipo l.
acidez: baixa
acidez

K(; -166

)1 FEIJAO
CARIOCA:
extra- classe
cores. tipo I

constituido de
grãos inteiros.
isento de
suj idades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos

KG 183

!I

q
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

antmals ou
vegetais.

acondicionado
em

embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg).
com
respectiva
inlbrmação
nutricional.
data de

fabricação/val
idade/lote
embalagem
secundríria
p[ástico
resistente. C)

produto
deverá
apresentar
validade
minima de 0l
(seis) meses a
partir da data
de entrega na

unidade
requisitante.

2.tl LEITE EIII PÓ
INTEGRAL:
Ieite em pó
integral. com
proteína.
gorduras

saturadas.
colesterol.
têrro e sódio.
embalagem
com dizeres
de rotulagem.
contendo
informações

P( l,l3

a,-_bl

I

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

dos
ingredientes.
composição
nutricional.
data de
fabricação e

pÍazo de
validade de no
mínimo 12

meses da

entrega.
Regislro no
MAPA.
inspecionado
pelo SII'.
Embalagem
de 200g.

,q MACARRÃO
SÊMOLA,
tiptr
espaguete.
embalado em
saco

polietileno
transparenle
fechado
hermeticamen
te. corn 500
grâmas'
contendo no
rótulo ou
imprcsso lla
ernbalagem os

dados do
labricante.
data cle

làbricaçào e

pÍazo de

VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a
paÍir da
data de
entrega.. dc

P(' -16ó

q

-,rL.,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

l' qualidade.
de acordo com
as normais
legais e

vigentes da
ANVISA.

2.r0 FLOCAO PARA
CI-]SCUZ.
FLOCÀO de
milho em cor
amarela. de lu
qualidade.
Embalada em
saco
polietileno
Í'echado

hermeticamen
te. com 500
gramas. sem

substâncias
estranhas
macro e

nricroscopica
mente
visíveis. O
produto deve
está de acordo
coll't as

normais legais
vigentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MiNIMA DE
06 MESES, a
partir da
datâ de
entrega.

PC -166

2 il OLEO !'EGETAL
COlltESTiV
EL:
c()l)lposiçã()
tileo dc so.ia e

t,T I8-1

I

\.I t-,
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antioxidante
ácido cítrico.
tipo l. inseto
de ranço.
acondicionado
em
embalagem
primária PET
(900m1) com
respectiva
infbrmaçào
nutricional.
data de
fabricação/val
idadeilote e

ernbalagenr
secundária
caixa de papel
resislente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a

partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

2.12 SAL (EMB.01 Kg)
refinado.
iodado.
conslituído dc
cristais dc
granulação
unifonne e

isento de

impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco
plástico.
íntegro.

K(; l8-1

-I t

_
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2.1-1

atóxico.
resislente.
vedado
hermeticamen
te e limpo. A
embalagem
deverá conter
e\ternamente
os dados de

identilicaçãtr e
procedência.
número do
lote. data de
Íablicaçào.
quantidade do
produto.
número de

registro.
Deverá
apresentar
validade
mínima de 6
(seis) meses a

partir da data
de entrega. O
produto
deverá ser

transportado
de acordo con'r

as norTnas

técnicas da
ANVISA.
Pacote de lkg.

SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE I65G .
Sardinhas.
líquido de
consÍituiçào
(ao próprio
suco). água.
polpa de

tomate. óleo
comestívcl.

1..\T
-166
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açúcar. sal.

amido
modiÍicado.
mostarda-

realçador de

sabor
glutamato
monossódico.
aromas de
aipo.
pinrentào.
cebola e alho.
Registro
obrigatório:
Ministerio da
Agricultura.

'l.l.l Caso o Fonrecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assurnido. sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociaçào e conlocar os demais fomecedores visando a iguâl oportunidade de negociação.

-1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do comprotnisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicaçào da penalidade se conÍirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais tbrnecedores parâ assegurar igual oportunidade de negociação.

.1.3.1. Não havendo êrito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços. adotando as nredidas cabír eis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

4.4. O diÍ'erencial de preço cntre a proposla iniciat do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eletuada pelo Olgào Gelenciador a Época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
validade da Ala de Regisrro de Preços.

5. DO ( ONTROLI_ CAO DOS PRECOS
RE(; ISTR{DOS

ACO }lPAIt HA]!I ENTO E FISCALIZA

.[l

rlr/

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser reristo.em decorrência de eventual redução
daquelcs e\istentes no nrercado. cabendo arr Órgào Cerenciador convocar os Fornecedores
registrados para negociar o noro valor.
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5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os âtos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

5.2. Na t'orrna do que rJispõe o anigo ti7 da Lei n" 8.6ó6191, Íica designado o(a) servidor(a)
\XX\\XX\XX\\XX,\\X. poíador do RG n" \XXX\XX-\\XX\XX. lotado na Secretaria Municipal
XXX\\X\XX deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - A fiscalização compete. enlre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especilicadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

6.1. A lbrmalizaçào da Ata de Registro dc Preços nào gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectatiYa de conlrataçào.

6.2. A tbrmalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

lornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.,1. Os produtos deverão ser enlregues cnr no máximo 05 (cinco) dias após a datâ de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não ftrmecinrento tios prodrrtos nr] prazo estabelecido. irnplicará na decadência do direito do
licitante à inclusào dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art.8l da Lei n" 8.66ó193.

6.6. Os produtos lbrnecidos deverão estar em conÍormidade com os padrões e noÍrnas vigentes de fornra
a atender a rnáxirna qualidade. Os produtos fornecidos que nào atendam o padrão de qualidade
exigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novalnente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administraçào. Apurada. em qualquer tempo. divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fornecidos. potlerão sel aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor nâo atender à convocaçào. e facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocar ()s remanescentes. observada a ordem de registro, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condiçÕes. ou revogar o item especifico, respectivo, ou a licitação.
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e I2.2.4 deste Edital.

7. IX) CANCELANIE\T() D() R},(;IS'tRO DE PRECOS

"sl" 
- A açào da Íiscalizaçào rràr) !'\oncra t, Iirrnecedor de suas responsabilidades contrâtuâis.

6. I)A !'OR[IALIZACÃ0 DA DT]SPES^

6.3. Os produtos deverào ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de fornra parcelada.

q
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7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiçÕes da ,{ta de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado:

c) nào retirar a nota de ernpenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela
Adninistração. sem j ustificativa aceitável:

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelarnento de registro. nas hiptlteses previstas- assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será formalizado por despacho da Prelàitâ Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.J. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
supeneÍliente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidarnente comprovados e.iustificados.

ll. l)A.{tA t)t. RE(;tS t R() I)t t'Rt.( (ls

8.1 - A Ata de Registro dc Preços nào ohriga o Municipio a firmar qualquer contratâção. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de
materiais. obcdecida a legislação pertinente- sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de l'orrrecimenlo. em igualdade de condições,

8.i - O direito de preÍêrência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro. quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio
legahnente pernritido. que não a Àta de Registro de Preços, e o preço cotado neste. for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município nronitorará. pelo menos trimestÍalmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado
constantenrente e poderá reler os preÇos registrados a qualquer tempo. em decorrência da
reduçào dos preços praticaclos no nrercado ou de Íato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o lbrnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
nrercado. sempre que r erilicar quc o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

b\

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trâtâ o § lg do art. 65 da Lei ng 8.ó66. de. 1993.

9, DAS OBRIGACÔf,S DO ÓRGÀO GT,Rf,NCIADOR

9.1. Sào obrigaçÕes do órgâo gerenciador:

I - qerenciar a Ata de Registro de Preços:
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ll - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasi

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cuniprimento das condições estabelecidas na at4 no

instrunrento con!ocalório e seus ancxos:

V - assegurar-se de que os preços contralâdos são os mais vantajosos para a

Administração. por rneio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o curnprinrento das obrigaçÕes assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a tiscalização erercida pelo ()rgào Cierenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Regrstrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕE S I)O F0RN}-('1-IX)R RE(;ISTRADO

10. I . Sào obrigações do lbmecedor registrado

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

Ill - atettder aos charnados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuâis
erros cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferil dircitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordârrcia do Orgâo Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Regislro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou
cntidade da Adminislraçào que nào tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao
órgào gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantâgem e, respeitadas no que couber.
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'5312013, Lei n" 8.666/91 e na Lei
n' 10.520/02. relatiras à utilizaÇão do Sistema de Registro de Preços.

ll.l. Caberá ao fornecedor beneficiário da Atâ de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitaçào ou nào do fornecimento. independente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

I1.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais aqui reÍêridas não poderão exceder. por órgâo ou

..lfü.r

| - manter. durante a ligência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preçosl

II. DAS ADESOES A AI'Â DE RT](;ISI'RO DE PRT,COS

q
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entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgàos panicipantcs.

I1..1. O quantitativo decorrente das ailesclcs à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de catla itenr registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não paÍicipantes que
aderirem.

I1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contrataÇào solicitada em até noventa dias. obsen'ado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecinrento. recusar-se a entrcgar o nralerial objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contralar com a Administraçâo. pelo prazo de ate 05 lcinco) anos. sem prejuízo das multas
previstas nesle Instrumento e denrais conrinações legais:

b) Pela rnexecuçào total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução, mora no
fomecimento. o FORNECEDOR. serào aplicadas as seguintes sanções:

I) ad\ cÍancia pol escrilo scllrprc que lerificadas pequenas falhas corrigíveisl

II) rnulta de 0.502í, (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo
Í'ornecimento/instalaçào. sobre o valor da contratação em atraso;

atraso injustificado no

III) nrulta compensatória/inden izattiria de 59ír (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalaçâo do
objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) nrulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigaçào pre\ista neste Edilal e nào discrinrinado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contrataçào em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio
ou olrtro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois ) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motiros detenninantes da puniçào ou at!'que se-ia promovida a reabilitação, na forma
da Lei. perante a prtipria âutoridadc que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20n (r igesirno) dia dc inatlirnplência. a Adnrinistração terá direito de recusar a execuçào
da contrataçào. de acordo conr sua conveniôncia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

!-Ir,

I2. D-{S Ph\.\l-ID -\l) t.S
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perda de interessc no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, serr
prejuízo da aplicaçào das penalidades pre\ islas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea
anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrâto. com a aplicaçào das penalidades cabir,eis:

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação. com tirlcro no art. 14. XI, da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordern de classiÍicaçào da licitaçào e as mesmâs condições oferecidas pela licitante vencedora. ou
adotar outra medida lcgal para preslaçào dos serl iços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas pre\ istas. mediante regular processo administrativo. poderâo elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos. nos termos dos arts. 168 a 380 da l-ei no 10..106. de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil):

XI) na irnpossibilidade de compensação- nos tcnnos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pelâ CoDtratante. ou. ainda. sendô este insuficiente para possibilitar a

conrpensaçào tle rakrrcs. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a imponânciil
remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data drr
recebimento. pela Conlratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçâo da
penalidade. sern pre.iuízo rlas demais sançôes legais cabíreis.

Xll) As sançôes acima descritas poderào ser aplicadas cumulativâmente, ou não. de acordo com a

gravidade da inÍiaçãol

XIll) O ralor Maxinitr das rnultas nào poderá exceder. cumulativamente, a l|Yo(dez por cento) do
valor da contratação:

XIV ) Nenhuma parle será responsável perante. a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de I 0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes prer istas nesta CL iLISULA sào autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na Lei Federal no E.666, de 2l de

.junho de 1993. com suas alterações.

XVll As penalidades serào aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após
notificaçào endereçada à ( ontratada- assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

q

IJ. DA PT'BLICAC.ÃO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

i3. I . A publicação do e\trato da Ata de Rcgistro de Pleços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no An. l5 § 2" da t.ei n" E.666i91. ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

14.1. Independente de sua transcriçào. o edital e seus ânexos. principalmente a proposta de preço e os
documenlos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregâo
fará parte desta ,{ta de Registro de l'reços.

15.1. Para dirimir. na estàra judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca ds l\{rrnicípio de . estado de Sergipe.

E para finneza e corno pro\ a de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e

Íbnna. pelos signatários deste instrumento e pelas teslemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquilada um via na Comissão permanente de Licitaçào deste Municipio.

1sE. 

- 

de- de 2o_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgâo Gerenciador

I inserir razâo social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
['T)RN E('EDOR RI.-GISIRADO

I'ESTEMUNHAS
t-
Nome:

CPF:
')_

Nonre

CPF:

r{. t)As DISP()SICÕ1.5 (;t-RAIS

r5. DO FOR()

.XII/
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ORDENI DE FORNECIMENTO (MODELO)

PRI:GÀo trt t-t RÔNI( o N' 01 7/1023

REF. ,{T.L DE RE(;tS-tRO DE PREÇOS N. _/2023

ORDEM DE, FoRNECTMENTO N" _t2$23
Autorizamos a empresa abaixo qualilicada a Íbrnecer os produtos adiante especificados. observadas
as especilicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N" 017/2023 SRP
N"013/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido ceíame. pelos preços registrados.
[.]m resa Fornecedora

Ilntlrrrço:

('N P.t

Valor Total

s ptodutos deverão ser entregues nos endereços e prívos abaixo, no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinalura do presente instrumento:

\" do item Quantidade Enrlereço Prato

os recursos financeiros necessários ao pagalnento desta ordem de Fornecimento serâo
originários da classiÍicação Íüncional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fontê De Recurso:
Saldo Orçamentário:

o

SE. _ de_ de 20_

( lÍ.\'l li: l.nr.

linserir razão social da empresal
linserir representânte legâl da empresal

Assinalur a e carinrbtr do responsável

/20---

'Ie 
le fir n e

Quantidade Valor
Regis
trado

N" do itcnr Descrição do item I\'la rca

\ll t

À\h\() lX

Fax

t

L-

q



I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

,{Nt_\() \'ul

MINUTA CONTRATO N " XXX/2023

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX X»(2023 QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr

XXXXXX. doravante denomrnado CONTRATANTE, e a empresa D00üX, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçóes seguintes:

0 presente Contrato tem por objeto Registro dc Preços conr vistas à eventual aquisição de cestas básicas
composta por l3(trcze)itens para doaçào aos alunos do EJ.{-Educaçâo de jovens e adultos do
Município de RiachueloiSe, denominatk, "Alinrentando o Aprender" de acordo com a Lei
Municipal de n"73112023 de l0 de maio de 2023 de acordo com a proposta da Contratada que passam a

fazer parte integrante deste instrumênto, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcnçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREC 0 DAS CONDI C OES DE PAGAMENTO íart. 55, inciso lll, da Lei n" 8.666/93).

. O va or globa dc contrato e de R$XXXX(XXXX) rtue sera pago apos Íornectmento dos produtos

LOTE OI

I I'I: r)EscRt(.{,o I \t) QTD. DE \..T \IT \..TOTAL
CES 

1

TAS

T-

0l CESTA BASICA
COMPOST
A POR I.1
(TREZE)
ITENS
ABAIXO
RELACIO

T]ND/
CESTA

S

552

75o/o

Ampla

q

conc
orrê

rÍãlI/

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO (art. 55. inciso I, da Lei n. 8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

NADOS E
COM
AS
SEGTiIN'T1]
S

ESPECIFI
CAÇOES
NIÍNIN,IAS:

1.49 AçUCAR:02 KG

1.50 ARROZ

PARBOILIZADO, TIPO

1: 02 KG

1.5I BISCOITO DOCE:

01 PCT

1.52 B|SCO|TO

SALGADO: 01 PCT

1.53 CAFÉ:01 PCT

1.54 FARINHA DE

MANOIOCA: 02 KG

1.55 FEIJÃO CARIOCA:

01 KG

1.56 TEITE EM PÓ

INTEGRAL: 01 PCT

I.57 MACARRÃO

sÊMoLA: 02 PcT

1.58 FIOCÃO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

T.59 ÓITO VEGETAL

COMESTIVEL: 01 tT
1.60 SAr (BEM. 01

KG): 01 KG

SARDINHA COTI
MOLHo
DE
TONIATE
DE I65C:
02 LATA

nclâ

t'il. MARC
A

V
t\

I I

QTI)I \t)DESCRT(r,\o

K(;A CAR: sacalt,sc

de açúcar. ti ()

obtida da cana

| ilt{

\'.
TOTA

T-

q

I-



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

cristal.
aspecto
cheiro
próprios.
sabor
isento

com
cor.

doce.
de

suj idades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detrilos
animais ou
r,egetais.

acondicionado
etn
embalagem
primária saco
plástico
atrixico
transparente
(emb. I kg).
com
respectiva
inÍbrmaçào
nutricional
data de

1àbricação/r'al
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá

aprcsentar
validade
mínima de 0J
(seis) nreses a

partir da data
de entrega na

unidade
requisitante.

1.2 ,ARRoZ K(; I t0{

q



PARBOILIZ
ADO, TIPO
l. com gràos
inteiros-
polidos.
longos e finos.
isentos de

sujidades.
acondicionado
sem
cntbalagens
plásticas
atrixica (emb.

I kg). com
respectiva
inlbrmação
nutricional.
data de

fabricaçàoh'al
idade/lote
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresL-ntar

lalidade
minima de 03
(seis) meses a

paflir da data

de entrega na
unidade

requisitante.

BISCOITO DOCE.
tipo Maria. de

l" qualidade.
devendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes

552

l..l

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

q

P('



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

de .t00g.

Der erá conter
no rritulo ou
impresso na

embalagem os

dados do
Íabricante.
data de

tàhricaçào e

pÍazo de

VAI,IDADE
MÍNIMA DE
06 NIESES. a

partir da
data de
entrega,
identificaçào
da marca do
fabricante. O
produto
tleverá cstar
de acordo às

norTnas e

resoluções
vigentes.

l.{

552

BISCOITO
SALGADO.
tipo Cream
cracker. e lu

qualidade.
devendo
conter o

registro do
ministério da
agricultura
e,'ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de .1009.

deyendo
conter no
rótulo ou
impresso na

l,('

q

enr ba la enl (ls

---



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

dados do
Íàbricante.
data de
fabricaçào e

prazo de

VAI,IDADF:,
MiNIMA DE
06 MESES, a

paÍir da
data de
entrega.
identilicaçâo
da marca do
fabricante. O
produto
der erá estar
de acordo às

nolmas e

resoluções
vigenles.

1.5 (.,.\ FE - CAFE.
torrado e

moído.
Embalagem a
vácuo de 250
g. de primeira
qualidade. As
seguintes
inlormações
deverào ser
impressas
pelo
labricante.
diretamente
na embalagem
em que o
produto esta

acondicionado
: nome ou
CNPJ do
fabricante.
marca do
produto.
endereço,

I'(' 552

-l-

ól



----

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

peso.

composição.
data de
fabricação ou
lote. data de
validade.
Norma(s)
vigente(s) e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega, o
pÍazn de

validade
indicado para

o produto, nâo
deverá ter sido
ultrapassado
na sua

metade.
tomando-se
como
referência. a

data de
fabricação ou
lote, impressa
na

embalagem.
Conforme a(s)
Norma(s) e/ou
Resolução(oes

) vigente(s) da
Anvisa,/MS e

INMETRO.
Ref. SAEB
89.55.00.001s
5615-0

1.6 FARINHA DE
MANDIOCA
- Farinha de
mandioca,
grupo: seca,

subgrupo:

KG r 104

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

branca. classe:
fina, aspecto
fisico: tipo I,
acidez: baixa
acidez

1.7 FEIJAO
CARIOCA:
extr& classe
cores. tipo I
constituído de
gÍãos inteiros,
isento de
sujidades,
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.
acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg).
com
respectiva
informação
nutricional.
data de
fabricação/r'al
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentaÍ
validade
mínima de 03
(seis) meses a

da data

K(;

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

de entrega na
unidade
requisitante.

t.8 LEIl'E l:]l
INTEGRAI,:
leite em pó
integral, com
proteína,
gorduras
satwadas,
colesterol.
ferro e sódio,
embalagem
com dizeres
de rotulagem.
contendo
informações
dos

ingredientes.
composição
nutricional,
data de
fabricação e

pÍazo de
validade de no
mínimo 12

meses da
entrega.
Registro no
MAPA.
inspecionado
pelo SIF.
Embalagem
de 200

PC 552

1.9 M.{CARRAO
SÊMoLA,
tipo
espaguete,
embalado em
saco

polietileno
transparente
fechado
hemeticamen

PC I 104



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

te. com 500
grâmas,
contendo no
rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
fabricante.
data de
fabricação e

prazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, A

partir da
data de
entregâ.. de

lo qualidade.
de acordo com
as normais
legais e

vigentes da

ANVISA.
l.l0 FLOCAO PARA

CUSCUZ.
FLOCÀO de
milho em cor
amarela. de ln
qualidade.
Embalada em

saco
polietileno
fechado
hermeticamen
te. com 500
gramas. sem

substâncias
estranhas

macro e

microscopica
mente
visíveis. O
produto deve

está de acordo
com as

PC 1104

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

normais Iegais
vigentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
YALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a

partir da
data de
enÍrega.

t.il OLEO VEGETAL
COMESTÍV
EL:
composição
óleo de soja e
antioxidante
ácido cítrico.
tipo l. inseto
de ranço.
acondicionado
em
embalagem
primária PET
(900m1) com
respectiva
inlormaçâo
nutricional.
data de
fabricação/val
idadeilote e

embalagem
secundária
caixa de papel

resistente. O
produto
deverá

apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
paÍir da data
de entrega na
unidade

LT 552

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

requlsltante.

l.l2 SAL (EMB.0l Kg) -
refinado.
iodado,
constituído de
cristais de
granulação

uniforme e

isento de
impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco

pkistico.
íntegro.
atóxico,
resistente,
vedado
hermeticamen
te e limpo. A
embalagem
deverá conter
extemamente
os dados de
identificação e

procedência.
número do
lote. data de
fabricação.
quantidade do
produto,
número de

registro.
Deverá
apresentar
validade
minima de 6

(seis) meses a
partir da data

de entrega. O
produto
deverá ser

transportado
de acordo com

K(; 552

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

as nolTnas

técnicas da
ANVISA.
Pacote de lkg.

l.l3 SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE I65G .
Sardinhas.
líquido de

constituição
(ao próprio
suco). água.
polpa de
tomate. óleo
comestível.
açúcar. sal.

amido
modificado.
mostarda.
realçador de
sabor
glutamato
monossódico-
aromas de
aipo.
pimentào.
cebola e alho.
Registro
obrigatório:
Ministério da

Agricultura.

LAT

ITE DESCRIÇAO UNt) QTD
D
E
C
E
s
T

V.UNI
T

V.TOTA
L

q

I t01

LOTE 02



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

A
s

02 CESTA BASICA
COMPOST
A POR 13

(TREZE)
ITENS
ABAIXO
RELACION
ADOS E
COM
AS
SE(;LIINTE
S

ESPECIFIC
AÇ'OES
MINIMAS:

UND/
CESTA

S

1.61 AÇUCAR:02 KG

L.62 ARROZ

PARBOILIZADO, TIPO

l: 02 KG

1.63 BTSCO|TO DOCE:

01 PCT

1.54 E|SCOITO

SALGADO: 01 PCT

1.65 CAFÉ:01 PCÍ
1.66 FARINHA DE

MANDIOCA:02 KG

L.67 FEUÃO CARIOCA:

01 KG

1.68 LEITE EM PÓ

INTEGRAL: 01 PCT

1.69 MACARRÃO

SÊMOTA: 02 PCT

L.7O FLOCÃO PARA

CUSCUZ: 02 PCT

I.7I ÓITO VEGETAT

COMESTIVET: 01 LT

1.72 SAL (BEM. 01 KG):

01 KG

SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE l65G: 02

l8-1

6\



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

LA'I'A

ITE
DESCRIÇÃO TIND QTT)

MARC
A

v
UN

V.
TOTA

L
2.1 AÇ CAR: sacarose

obtida da cana

de açúcar, tipo
cristal. com
aspecto cor,
cheiro
próprios,
sabor doce.
isento de

sujidades.
parasitas.

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais,

acondicionado
em
embalagem
primária saco

plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg),
com
respectiva
informação
nutricional
data de

fabricação/val
idade/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade

KG 366

tl

E



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

mínima de 03
(seis) meses a
paíir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

)) ARROZ
PARBOILIZ
ADO, TIPO
l, com grãos

inteiros,
polidos,
longos e finos,
isentos de

sujidades,
acondicionado
sem
embalagens
plásticas
atóxica (emb.

lkg). com
respectiva
informação
nutricional,
data de

fabricação/val
idade/lote
embalagem
secundária
pkistico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
paíir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

K(; -366

2.3 BISCOITO DOCE.
tipo Maria, de

PC 183



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

l" qualidade.
devendo
conter o

registro do
ministério da
agricultura
e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pâcotes
de 4009.
Deverá conter
no rótulo ou
impresso na

embalagem os

dados do
fabricante.
data de
labricação e

prazo de

VALIDADE
MiNIMA DE
06 MESES, a
partir da
data de
entregâ,
identificação
da marca do
fabricante. O
produto

deverá estar
de acordo às

norTnas e

resoluções
vigentes.

2.1 BISCOITO
SALGADO-
tipo Cream
cracker, e lo
qualidade.
devendo
conter o
registro do
ministério da
agricultura

PC l8-1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

e/ou da saúde.

Acondicionad
o em pacotes
de 4009.
devendo
conter no
rótulo ou
impresso na

embalagem os

dados do
fabricante.
data de
Íàbricação e

pÍazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES, a

partir da
data de
entrega.
identificação
da marca do
fabricante. O
produto
der,erá estar
de acordo às

noÍTnas e

resoluções
vigeutes.

,i CAFE - CAFE.
torrado e

moido.
Embalagem a

vácuo de 250
g, de primeira
qualidade. As
seguintes
informações
deverão ser

impressas
pelo
fabricante.
diretamente
na enrhalagem

PC I8-1

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

em que o
produto esta

acondicionado
: nome ou
CNPJ do
fabricante.
marca do
produto.
endereço,
peso.

composição.
data de
fabricação ou
lote. data de
validade.
Norma(s)
vigente(s) e

registros nos
órgãos
competentes.
Na data da
entrega. o
prazo de
validade
indicado para

o produto, não
deverá ter sido
ultrapassado
na sua

metade.
tomando-se
como
referência. a
data de
labricação ou
lote, impressa
na
embalagem.
Confomre a(s)
Norma(s) e/ou
Resolução(oes

) vigente(s) da
Anvisa/MS e

INMETRO.

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

Ref. SAEB
89.55.00.0015
5615-0

2.6 FÂRINHA DE
MANDIOCA
- Fariúa de
mandioca.
grupo: seca.

subgrupo:
branca. classe:
fina, aspecto
fisico: tipo l.
acidez: baixa
acidez

KG -166

2.7 FEIJÀO
CARIOCA:
extra. classe
cores. tipo I

constituído de
grãos inteiros.
isento de
sujidades.
parasitas,

materiais
terrosos e

detritos
animais ou
vegetais.
acondicionado
em
embalagem
primária saco
plástico
atóxico
transparente
(emb. I kg),
com
respectiva
informação
nutricional.
data de
fabricaçào/val
idade/lote
c-mbal

KG l8-l



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUEI-O

secundária
plástico
resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
partir da data
de entrega na
unidade
requisitante.

2.Ít LEITE EM PÓ
INTEGRAL:
leite em pó

integral. com
proteína.
gorduras
satuÍadas,
colesterol,
ferro e sódio.
embalagem
com dizeres
de rotulagem,
contendo
informações
dos
ingredientes,
composição
nutricional,
data de
fabricação e

pÍazo de
validade de no
mínimo l2
meses da
entega.
Registro no
MAPA.
inspecionado
pelo SIF.
Embalagem
de 200g.

PC

6l

183



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUE[O

2.9 MACARRÁO
SÊMOLA,
tipo
espaguete,
embalado em
saco

polietileno
transparente
fechado
hermeticamen
te. com 500
gramas,
contendo no
rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
labricante.
data de
fabricação e

pÍazo de

VALIDADE
MiNIMA DE
06 MESES, a

partir da
data de
entregâ.. de

l' qualidade,
de acordo com
as normais
legais e

vigentes da
ANVISA.

PC 366

2.10 FLOCAO PARA
CUSCUZ.
FLOCÀO de

milho em cor
amarela. de I "
qualidade.
Embalada em
saco

polietileno
fechado
hermeticamen
te. com 500

P(l -166

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

gramas. sem

substâncias
estranhas
macro e

microscopica
mente
visiveis. O
produto deve
está de acordo
com as

normais legais
vigentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MÍNIMA DE
06 MESES. a
partir da
data de
entrega.

2.tl óluo vEGETAL
COMESTÍV
EL:
composição
óleo de soja e
antioxidante
ácido cítrico,
tipo l. inseto
de ranço.
acondicionado
em
embalagem
primária PET
(900m1) com
respectiva
informação
nutricional.
data de
fabricaçào/val
idade/lote e

embalagem
secundária

caixa de papel

L't- l8-1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

2.t2 sAL (EMB.01 Kc) -
rehnado.
iodado.
constituído de
cristais de
granuiação
uniforme e

isento de
impurezas e

umidade.
acondicionado
em saco
plástico.
íntegro,
atóxico.
resistente.
vedado
hermeticamen
te e limpo. A
embalagem
deverá conter
externamente
os dados de
identificação e

procedência.
número do
lote. data de
fabricação.
quantidade do
produto.
número de
registro.
Deverá

K(; r83

resistente. O
produto
deverá
apresentar
validade
mínima de 03
(seis) meses a
paÍir da data
de entrega na
unidade
requisitante.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

apresentar
validade
mínima de 6
(seis) meses a
partir da data

de entrega. O
produto
deverá seÍ
transportado
de acordo com
as noÍTnÍ§
técnicas da
ANVISA.
Pacote de lkg.

2. t-1 SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE
DE I65G -
Sardinhas,

líquido de
constituição
(ao próprio
suco). água.
polpa de

tonrate. óleo
comestível.
açúcar. sal,
amido
modificado.
mostarda.
realçador de
sabor
glutamato
monossódico,
aromas de
aipo.
pimentão.
cebola e alho.
Registro
obrigatório:
Ministério da
Agricultura.

LAT
-16ó



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

§í' . 0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (tnnta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certiÍlcada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' . Para íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNI

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contralual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 - 0s preços serão Íixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na vanação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei n0. 8.666i93.

§60 
- No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 - Nestes preços estão rncluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, tBbalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigaÇôes relativas ao presente conkato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4.32011964, art. 50 e 70, §20,
lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até moüx encenando-se com finalização da

entrega dos produtos e efetivo pagamento.

As despesas com o pagamento do reíendo objeto estão previstas no orçamento da /000(XXXXX de Riachuelo/SE

conÍorme classrÍicação orçamentária da orçamentána:

L \ll).\t)[.
ORÇAMENTÁRIA xxxxxxxxxxxx

UNIDADE,
ORÇAMENTÁRIA XXXXXXXXX

PRO.IETO/ATIVIDADE xxxxxxxxxx
CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA XXXXXXXXX

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxx

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA ÍArt. 55. iNCiSO IV dA LEi N' 8.666/93}

cúusuLA QUARTA . DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55. inciso V da Lei n. " 8.666/93).
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PROJETO/ATIVIDADE xxxxxxxxxxxxxx
CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

xxxxxxxxxxxxxxx

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxx

A Contratada, durante a vrgência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íornecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da ContÍatada;
.A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessáno durante o deconer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável
pela empresa.

. Responsabilizar-se pelos danos causados drretamente à PreÍeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Termos de Autonzação que se
Íaçam necessário s à execução do Contrato.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressa
anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como a fusã0, cisão ou
incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessánas ao pleno cumpnmento das obrigaçoes decorrentes
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0, 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçár dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e conetrvas.

CLÁUSULA SEXTA . DAS PE NALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n" 8.6ô6/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art.87 da Lei n". 8.666/93,
garantida a prévia deÍesa:

l. advertência;

ll - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o mâimo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do

q

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÉ. 55. iNCiSO VII E XIII, dA LEi N'
8.666/93).
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Contrato, em demnêncla de atraso iniustiÍicado no fomecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de rnexecução total ou parcial do mesmo;

lV - suspênsáo temporária de participar em licitaçár e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administreão Pública.

lndependentemente de notificaçóes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

§10 - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, tamtÉm, por conveniência administativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§? . No caso de rescisâo do Contrato, o Conlratante Íica obngado a comunicar tal decisáo à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisào prevista no 'bapd'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o drsposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçoes.

CúUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO OE RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO IX, dA LCi N"

8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Conlratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.6ô6/93.

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer íatos esüpulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§ío . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acéscimos e supressôes que se
Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato,

§20 - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nêsta condição, salvo as supÍessoes
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0, 8.666/93.

cLÁusuLA sÉTtMA. DA RESCTSÃO (aÍt. 55. inciso Vilr, da Lei n' 8.666/93).

CLÁUSULA NONA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.

55, Inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).

0 presente Contrato fundamenla-se.

| . nos termos do Contrato que, simultaneamente:
. não contÍanem o interesse público;

ll . nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;

lll . nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Pnvado.

Parágrafo Unico . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato,

serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditrvo,

CúUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÔES ÍArI. 65. Lei n" 8.666/93).
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas,

Íim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2023

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratâda

Testemunhas: CPF

CPF

q


